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PODER EXECUTIVO DE BALBINOS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1410/2021, DE 15 DE MARÇO DE 2021.
“RATIFICA PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES ENTRE MUNICÍPIOS 
BRASILEIROS, COM A FINALIDADE 
DE ADQUIRIR VACINAS PARA 
COMBATE À PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS; MEDICAMENTOS, 
INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA 
ÁREA DA SAÚDE”.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI, Prefeito 
Municipal de Balbinos, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 
11.107/2005 e seu decreto federal regulamentador nº 
6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa 
do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do coronavírus, além de outras 
finalidades de interesse público relativas à aquisição 
de medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde.

Art. 2º - O protocolo de intenções, após sua ratificação, 
converter-se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3º - O consórcio que ora se ratifica terá a 
personalidade jurídica de direito público, com natureza 
autárquica.

Art. 4º - Fica autorizada a abertura de dotação 
orçamentária própria para fins de cumprimento do Art.8º 
da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas 
em caso de necessidade.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Balbinos/SP, 15 de março de 2021.

BENEDITO JACKSON BALANCIEIRI

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria na data supra.

TALITA TORCHETTI GARBELINI NAGANO

Auxiliar Administrativo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 
008/2021 DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
BENEDITO JACKSON BALANCIERI, PREFEITO 

MUNICIPAL DE BALBINOS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições legais, e nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Estadual nº 49.722, de 24 de junho de 2005, 
pela Resolução nº 001/2021, de 04 de janeiro de 2021, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 
1989, do Decreto Estadual nº 47.297, de 6 de novembro 
de 2002, do Decreto Estadual nº 63.722, de 21 de 
setembro de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, e das demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, e de acordo com 
a Ata de Sessão Pública realizada no dia 11/03/2021, 
às 09h00 que, não havendo manifestação quanto à 
interposição de recurso, sagrou-se vencedora do certame 
a EMPRESA AUTO POSTO RIGOTO EIRELI, CNPJ nº 
19.790.505/0001-25, com sede a Rua Ângelo Pavan nº 
155 – Bairro Centro – CEP 16.640-000 – Balbinos – SP, 
pelo valor total de R$ 715.450,00 (setecentos e quinze mil 
e quatrocentos e cinquenta reais) HOMOLOGO o certame 
nos termos do edital do Pregão Presencial nº 002/2021, 
bem como AUTORIZO a realização das respectivas 
despesas.

BALBINOS, 18 DE MARÇO DE 2021.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS
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Atas de registro de preço

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021 
PROCESSO N° 007/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BALBINOS, CNPJ nº 44.553.790/0001-08, com sede 
administrativa na Rua 7 de Setembro nº 4-81 – Bairro Centro – CEP 
16.640-031 – Balbinos – SP, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SENHOR BENEDITO JACKSON BALANCIERI, portador da 
cédula de identidade RG nº 16.156.765-4, emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no 
Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
068.125.238-36, doravante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste 
para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
bem como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA 01  
Denominação: EMPRESA APARECIDO EVANGELISTA PEIXARIA  
Endereço: Avenida Arthur Gonçalves Salgado nº 404 – Bairro Centro – 
CEP 17.180-000 – Iacanga – SP – Fone (0XX14) 3294-3796 
CNPJ: 19.717.241/0001-84  
Representante Legal: SENHOR APARECIDO EVANGELISTA 
CPF:  707.816.058-49 
Valor total de R$ 82.078,50 (oitenta e dois mil e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos). 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 – Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, para 
atendimento da Merenda Escolar, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 
2.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, com início com a sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Balbinos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
 
Além das disposições constantes no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, a DETENTORA obriga-se a: 
 
3.1 – Contratar com a Administração deste MUNICÍPIO, nas condições 
previstas no Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021, e no 
preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.  
 
3.1.1 – Entregar os produtos nos exatos termos constantes no edital e 
na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de 
fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena 
de recusa de recebimento.  
 
3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a 
validade. 
 
3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos.  
 
3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao 
cumprimento do objeto licitado, tais como, seguro, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e fretes 
referentes às entregas dos produtos, inclusive as decorrentes de 
devolução e reposição dos produtos recusados por não atenderem ao 
edital;  
 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE BALBINOS 

        
Conforme Lei Municipal nº 1.344, de 06 de dezembro de 2017

Município de Balbinos – Estado de São Paulo
www.balbinos.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/balbinos

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 19 de março de 2021 Página 5 de 26Ano IV | Edição nº 205

 
 
3.4.1 – As entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais 
do Município de Balbinos. 
 
3.5 – Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a 
terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do 
objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO.  
 
3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e 
municipal), durante o fornecimento do objeto deste instrumento.  
 
3.7 – Assegurar ao MUNICÍPIO o prazo mínimo de validade dos 
produtos especificados no Termo de Referência. 
 
3.8 – Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela 
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da 
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram 
rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 
como, tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas 
corretivas necessárias 
 
3.9 – A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial 
deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo 
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste Registro de 
Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
4.1 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no 
fornecimento dos produtos.  
 
4.2 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a 
correspondente Ata de Registro de Preços. 
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4.3 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1 – Fica nomeada como gestora da Ata de Registro de Preços, a 
Senhora Laís Renata Preto, Nutricionista e CPF nº. 444.378.428-47.  
 
5.1.1 – No desempenho de suas atividades é assegurada a gestora da Ata 
de Registro de Preços o direito de verificar a perfeita execução em todos 
os termos e condições. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  
 
6.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos 
decorrentes as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02 e na Resolução nº 001, de 04 de janeiro de 2021, do 
MUNICÍPIO, que a DETENTORA declara conhecer integralmente.  
 
6.2 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação 
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.  
 
6.3 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação 
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
7.1 – Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos: 
 
a) Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021 e seus Anexos;  
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b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);  
 
c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021. 
 
7.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a 
firmar as contratações que deles poderão advir.  
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO  
 
8.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da 
presente Ata de Registro de Preços é o Foro da Comarca de Pirajuí, 
Estado de São Paulo.  
 
8.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 
BALBINOS, 18 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

BENEDITO JACKSON BALANCIERI 
PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS 

MUNICÍPIO 
 
 

EMPRESA APARECIDO EVANGELISTA PEIXARIA 
APARECIDO EVANGELISTA  

DETENTORA 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

MÁRCIO A. LUIZÃO SERRANO 
Assistente de Gabinete 

RG 25.158.223-1 SSP/SP 
CPF 245.594.468-90 

ALEXANDRE FUZETTI 
Agente Administrativo 

RG 28.739.472-4 SSP/SP 
CPF 270.571.878-82 
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GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
 
 

LAÍS RENATA PRETO 
NUTRICIONISTA 

CPF Nº. 444.378.428-47 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021 
PROCESSO N° 007/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BALBINOS, CNPJ nº 44.553.790/0001-08, com sede 
administrativa na Rua 7 de Setembro nº 4-81 – Bairro Centro – CEP 
16.640-031 – Balbinos – SP, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SENHOR BENEDITO JACKSON BALANCIERI, portador da 
cédula de identidade RG nº 16.156.765-4, emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no 
Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
068.125.238-36, doravante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste 
para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
bem como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA 02  
Denominação: EMPRESA MAQUEA & MAQUEA LTDA. 
Endereço: Travessa A nº 15 – Bairro Centro – CEP 87.225-000 – Japurá 
– PR – Fone (0XX44) 3635-1455 
CNPJ: 01.046.618/0001-55 
Representante Legal: SENHOR FERNANDO HENRIQUE FERREIRA 
MAQUEA POLO 
CPF:  064.968.239-44 
Valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 – Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, para 
atendimento da Merenda Escolar, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 
2.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, com início com a sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Balbinos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
 
Além das disposições constantes no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, a DETENTORA obriga-se a: 
 
3.1 – Contratar com a Administração deste MUNICÍPIO, nas condições 
previstas no Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021, e no 
preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.  
 
3.1.1 – Entregar os produtos nos exatos termos constantes no edital e 
na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de 
fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena 
de recusa de recebimento.  
 
3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a 
validade. 
 
3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos.  
 
3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao 
cumprimento do objeto licitado, tais como, seguro, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e fretes 
referentes às entregas dos produtos, inclusive as decorrentes de 
devolução e reposição dos produtos recusados por não atenderem ao 
edital;  
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3.4.1 – As entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais 
do Município de Balbinos. 
 
3.5 – Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a 
terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do 
objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO.  
 
3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e 
municipal), durante o fornecimento do objeto deste instrumento.  
 
3.7 – Assegurar ao MUNICÍPIO o prazo mínimo de validade dos 
produtos especificados no Termo de Referência. 
 
3.8 – Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela 
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da 
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram 
rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 
como, tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas 
corretivas necessárias 
 
3.9 – A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial 
deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo 
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste Registro de 
Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
4.1 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no 
fornecimento dos produtos.  
 
4.2 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a 
correspondente Ata de Registro de Preços. 
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4.3 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1 – Fica nomeada como gestora da Ata de Registro de Preços, a 
Senhora Laís Renata Preto, Nutricionista e CPF nº. 444.378.428-47.  
 
5.1.1 – No desempenho de suas atividades é assegurada a gestora da Ata 
de Registro de Preços o direito de verificar a perfeita execução em todos 
os termos e condições. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  
 
6.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos 
decorrentes as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02 e na Resolução nº 001, de 04 de janeiro de 2021, do 
MUNICÍPIO, que a DETENTORA declara conhecer integralmente.  
 
6.2 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação 
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.  
 
6.3 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação 
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
7.1 – Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos: 
 
a) Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021 e seus Anexos;  
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b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);  
 
c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021. 
 
7.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a 
firmar as contratações que deles poderão advir.  
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO  
 
8.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da 
presente Ata de Registro de Preços é o Foro da Comarca de Pirajuí, 
Estado de São Paulo.  
 
8.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 
BALBINOS, 18 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

BENEDITO JACKSON BALANCIERI 
PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS 

MUNICÍPIO 
 
 

EMPRESA MAQUEA & MAQUEA LTDA. 
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO  

DETENTORA 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

MÁRCIO A. LUIZÃO SERRANO 
Assistente de Gabinete 

RG 25.158.223-1 SSP/SP 
CPF 245.594.468-90 

ALEXANDRE FUZETTI 
Agente Administrativo 

RG 28.739.472-4 SSP/SP 
CPF 270.571.878-82 
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GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
 
 

LAÍS RENATA PRETO 
NUTRICIONISTA 

CPF Nº. 444.378.428-47 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021 
PROCESSO N° 007/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BALBINOS, CNPJ nº 44.553.790/0001-08, com sede 
administrativa na Rua 7 de Setembro nº 4-81 – Bairro Centro – CEP 
16.640-031 – Balbinos – SP, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SENHOR BENEDITO JACKSON BALANCIERI, portador da 
cédula de identidade RG nº 16.156.765-4, emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no 
Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
068.125.238-36, doravante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste 
para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
bem como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA 03  
Denominação: EMPRESA VANDERLEA MARTINS BENTO 
Endereço: Rua Major Álvaro Fernandes de Freitas nº 318 – Bairro 
Centro – CEP 17.190-000 – Reginópolis – SP – Fone (0XX14) 99665-
5505. 
CNPJ: 01.579.033/0001-09 
Representante Legal: SENHORA VANDERLEA MARTINS BENTO 
CPF:  135.304.808-00 
Valor total de R$ 248.278,65 (duzentos e quarenta e oito mil e duzentos 
e setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 – Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, para 
atendimento da Merenda Escolar, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 
2.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, com início com a sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Balbinos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
 
Além das disposições constantes no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, a DETENTORA obriga-se a: 
 
3.1 – Contratar com a Administração deste MUNICÍPIO, nas condições 
previstas no Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021, e no 
preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.  
 
3.1.1 – Entregar os produtos nos exatos termos constantes no edital e 
na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de 
fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena 
de recusa de recebimento.  
 
3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a 
validade. 
 
3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos.  
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3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao 
cumprimento do objeto licitado, tais como, seguro, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e fretes 
referentes às entregas dos produtos, inclusive as decorrentes de 
devolução e reposição dos produtos recusados por não atenderem ao 
edital;  
 
3.4.1 – As entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais 
do Município de Balbinos. 
 
3.5 – Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a 
terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do 
objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO.  
 
3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e 
municipal), durante o fornecimento do objeto deste instrumento.  
 
3.7 – Assegurar ao MUNICÍPIO o prazo mínimo de validade dos 
produtos especificados no Termo de Referência. 
 
3.8 – Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela 
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da 
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram 
rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 
como, tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas 
corretivas necessárias 
 
3.9 – A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial 
deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo 
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste Registro de 
Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
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CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
4.1 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no 
fornecimento dos produtos.  
 
4.2 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a 
correspondente Ata de Registro de Preços. 
 
4.3 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1 – Fica nomeada como gestora da Ata de Registro de Preços, a 
Senhora Laís Renata Preto, Nutricionista e CPF nº. 444.378.428-47.  
 
5.1.1 – No desempenho de suas atividades é assegurada a gestora da Ata 
de Registro de Preços o direito de verificar a perfeita execução em todos 
os termos e condições. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  
 
6.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos 
decorrentes as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02 e na Resolução nº 001, de 04 de janeiro de 2021, do 
MUNICÍPIO, que a DETENTORA declara conhecer integralmente.  
 
6.2 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação 
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.  
 
6.3 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação 
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
7.1 – Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos: 
 
a) Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021 e seus Anexos;  
 
b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);  
 
c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021. 
 
7.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a 
firmar as contratações que deles poderão advir.  
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO  
 
8.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da 
presente Ata de Registro de Preços é o Foro da Comarca de Pirajuí, 
Estado de São Paulo.  
 
8.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 
BALBINOS, 18 DE MARÇO DE 2021. 

 
 
 

BENEDITO JACKSON BALANCIERI 
PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS 

MUNICÍPIO 
 
 
 

EMPRESA VANDERLEA MARTINS BENTO 
VANDERLEA MARTINS BENTO  

DETENTORA 
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TESTEMUNHAS: 

 
 
 

MÁRCIO A. LUIZÃO SERRANO 
Assistente de Gabinete 

RG 25.158.223-1 SSP/SP 
CPF 245.594.468-90 

ALEXANDRE FUZETTI 
Agente Administrativo 

RG 28.739.472-4 SSP/SP 
CPF 270.571.878-82 

 
GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
 
 

LAÍS RENATA PRETO 
NUTRICIONISTA 

CPF Nº. 444.378.428-47 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021 
PROCESSO N° 007/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BALBINOS, CNPJ nº 44.553.790/0001-08, com sede 
administrativa na Rua 7 de Setembro nº 4-81 – Bairro Centro – CEP 
16.640-031 – Balbinos – SP, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SENHOR BENEDITO JACKSON BALANCIERI, portador da 
cédula de identidade RG nº 16.156.765-4, emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no 
Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
068.125.238-36, doravante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste 
para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
bem como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA 04  
Denominação: EMPRESA LUZIA CECILIA GUANDALIM CRUZ E CIA. 
LTDA. 
Endereço: Avenida da Saudade nº 1-50 – Bairro Centro – CEP 16.640-
000 – Balbinos – SP – Fone (0XX14) 3583-1192. 
CNPJ: 01.163.465/0001-26 
Representante Legal: SENHORA LUZIA CECILIA GUANDALIN CRUZ 
CPF:  031.823.348-75 
Valor total de R$ 628.779,20 (seiscentos e vinte e oito mil e setecentos 
e setenta e nove reais e vinte centavos). 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 – Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, para 
atendimento da Merenda Escolar, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 
2.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, com início com a sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Balbinos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
 
Além das disposições constantes no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, a DETENTORA obriga-se a: 
 
3.1 – Contratar com a Administração deste MUNICÍPIO, nas condições 
previstas no Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021, e no 
preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.  
 
3.1.1 – Entregar os produtos nos exatos termos constantes no edital e 
na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de 
fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena 
de recusa de recebimento.  
 
3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a 
validade. 
 
3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos.  
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3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao 
cumprimento do objeto licitado, tais como, seguro, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e fretes 
referentes às entregas dos produtos, inclusive as decorrentes de 
devolução e reposição dos produtos recusados por não atenderem ao 
edital;  
 
3.4.1 – As entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais 
do Município de Balbinos. 
 
3.5 – Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a 
terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do 
objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO.  
 
3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e 
municipal), durante o fornecimento do objeto deste instrumento.  
 
3.7 – Assegurar ao MUNICÍPIO o prazo mínimo de validade dos 
produtos especificados no Termo de Referência. 
 
3.8 – Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela 
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da 
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram 
rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 
como, tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas 
corretivas necessárias 
 
3.9 – A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial 
deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo 
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste Registro de 
Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
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CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
4.1 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no 
fornecimento dos produtos.  
 
4.2 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a 
correspondente Ata de Registro de Preços. 
 
4.3 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1 – Fica nomeada como gestora da Ata de Registro de Preços, a 
Senhora Laís Renata Preto, Nutricionista e CPF nº. 444.378.428-47.  
 
5.1.1 – No desempenho de suas atividades é assegurada a gestora da Ata 
de Registro de Preços o direito de verificar a perfeita execução em todos 
os termos e condições. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  
 
6.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos 
decorrentes as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02 e na Resolução nº 001, de 04 de janeiro de 2021, do 
MUNICÍPIO, que a DETENTORA declara conhecer integralmente.  
 
6.2 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação 
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.  
 
6.3 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação 
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
7.1 – Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos: 
 
a) Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021 e seus Anexos;  
 
b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);  
 
c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 001/2021. 
 
7.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a 
firmar as contratações que deles poderão advir.  
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO  
 
8.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da 
presente Ata de Registro de Preços é o Foro da Comarca de Pirajuí, 
Estado de São Paulo.  
 
8.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 
BALBINOS, 18 DE MARÇO DE 2021. 

 
 
 

BENEDITO JACKSON BALANCIERI 
PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS 

MUNICÍPIO 
 
 
 

EMPRESA LUZIA CECILIA GUANDALIM CRUZ E CIA. LTDA. 
LUZIA CECILIA GUANDALIN CRUZ 

DETENTORA 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE BALBINOS 

        
Conforme Lei Municipal nº 1.344, de 06 de dezembro de 2017

Município de Balbinos – Estado de São Paulo
www.balbinos.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/balbinos

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 19 de março de 2021 Página 26 de 26Ano IV | Edição nº 205

 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

MÁRCIO A. LUIZÃO SERRANO 
Assistente de Gabinete 

RG 25.158.223-1 SSP/SP 
CPF 245.594.468-90 

ALEXANDRE FUZETTI 
Agente Administrativo 

RG 28.739.472-4 SSP/SP 
CPF 270.571.878-82 

 
GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
 
 

LAÍS RENATA PRETO 
NUTRICIONISTA 

CPF Nº. 444.378.428-47 
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